
A Constituição Federal foi promulgada em 05 de Outubro de 1988 e, desde então, 
inúmeras foram as alterações legislativas, súmulas e emendas constitucionais que 
impactaram diretamente na interpretação e integração das normas do ordenamento 
jurídico brasileiro.

Além disso, as interpretações do Supremo Tribunal Federal, através do controle de 
constitucionalidade, vieram esclarecer o conteúdo da norma e outras configuraram 
verdadeira mutação constitucional.

Dada a complexidade de interpretação do texto constitucional, a Editora FOCO, sob 
a organização do Prof. Guilherme Peña de Moraes, acompanhando o projeto gráfico 
e a apresentação dos Manuais de Legislação Foco, organizou o texto da Constituição 
Federal com a intenção de oferecer ferramenta de pesquisa aos profissionais e aca-
dêmicos da área jurídica. 

A organização conta com um detalhado índice sistemático; texto na íntegra da Consti-
tuição Federal atualizado até a Emenda Constitucional 99/2017; a íntegra dos atos das 
disposições transitórias; as Emendas Constitucionais; a legislação correlata ao Direito 
Constitucional; índice remissivo indicando o assunto e o artigo da norma constitucional 
além das súmulas do STF.

As notas inseridas aos artigos e em abertura de capítulo relacionam as normas da 
constituição, legislação, súmulas, súmulas vinculantes e as ações do controle de cons-
titucionalidade concentrado que tramitaram perante o Supremo Tribunal Federal.

A Editora FOCO oferece atualização da obra até dezembro de 2019, disponível no 
site www.editorafoco.com.br.

Boa leitura!

Equipe FOCO
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apResentação

a constituição Federal foi promulgada em 05 de outubro de 1988 e, desde então, inú-
meras foram as alterações legislativas, súmulas e emendas constitucionais que impactaram 
diretamente na interpretação e integração das normas do ordenamento jurídico brasileiro.

além disso, as interpretações do Supremo tribunal Federal, através do controle de cons-
titucionalidade, vieram esclarecer o conteúdo da norma e outras configuraram verdadeira mu-
tação constitucional.
dada a complexidade de interpretação do texto constitucional, a editora Foco, sob a coorde-
nação do Prof. Guilherme Peña de Moraes, acompanhando o projeto gráfico e a apresentação 
do mini novo cpc e do mini novo código de Ética e disciplina da oab, organizou o texto da 
Constituição Federal com a intenção de oferecer ferramenta de pesquisa aos profissionais e 
acadêmicos da área jurídica.  

a organização conta com um detalhado índice sistemático; texto na íntegra da constitui-
ção Federal atualizado até a emenda constitucional 99/2017; a íntegra dos atos das disposi-
ções transitórias; as emendas constitucionais; a legislação correlata ao direito constitucional; 
índice remissivo indicando o assunto e o artigo da norma constitucional além das súmulas 
do StF.

as notas inseridas aos artigos e em abertura de capítulo relacionam as normas da cons-
tituição, legislação, súmulas, súmulas vinculantes e as ações do controle de constitucionali-
dade concentrado que tramitaram perante o Supremo tribunal Federal.

a editora Foco oferece atualização da obra até dezembro de 2019, disponível no site  
www.editorafoco.com.br.

Boa leitura!
equipe Foco
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Constituição da RepúbliCa  
FedeRativa do bRasil

Promulgada em 05.10.1988

pReâmbulo

nós, representantes do povo brasileiro, reuni-
dos em assembleia nacional constituinte para 
instituir um estado democrático, destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem-es-
tar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fra-
terna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem in-
terna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
deus, a seguinte constituição da República Fe-
derativa do brasil.

Título I
Dos princípios fundamentais

Art. 1º a República Federativa do brasil, for-
mada pela união indissolúvel dos estados e 
municípios e do distrito Federal, constitui-se 
em estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:

 è v. arts.18, caput, 60, § 4, i, da cF/1988. 

i – a soberania;
 è v. arts. 5º, 13, 14, 20, 21, 27, § 4º, 34, 61, § 2º, 84, 
170, i, da cF/1988.

 è v. arts. 236, § 2º e 960, do ncpc.
 è v. arts. 780 a 790 do cpp.
 è v. art. 1º da lei 9.709/1998.
 è v. Resolução do StJ 9/2005.

ii – a cidadania;
 è v. arts. 5º, lXXvii e 205 da cF/1988.
 è v. lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários 
ao exercício da cidadania.

iii – a dignidade da pessoa humana;
 è v. Súmulas vinculantes 11, 14 do StF.
 è v. arts. 34, vii, b, 226, § 7º, 227 e 230 da cF/1988.
 è v. art. 350 do cp.
 è v. art. 284 do cpp.
 è v. art. 234, § 1º, do cppm.

 è v. lei 11.340/2006 – lei maria da penha.
 è v. art. 4º, a, da lei 4.898/1965.
 è v. decreto 678/1992 – promulga a convenção ame-
ricana sobre direitos Humanos – pacto de São José 
da costa Rica.

 è v. decreto 592/1992 – pacto internacional sobre 
direitos civis e políticos.

 è v. adin 3.510 (D.J.E. 5.6.2008), o StF decidiu pela 
constitucionalidade do art. 5º da lei 11.105/2005 
– Lei de Biossegurança, sob a justificativa de que 
as pesquisas com células-tronco embrionárias não 
violam o princípio da dignidade da pessoa humana.

iv – os valores sociais do trabalho e da livre-i-
niciativa;

 è v. art. 170 da cF/1988.

v – o pluralismo político.
 è v. art. 17 da cF/1988.
 è v. lei 9.096/1995 – lei dos partidos políticos.
 è v. lei 9.504/1997 – estabelece normas para as elei-
ções.

Parágrafo único. todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta constituição.

 è v. arts. 14, i a iii; e 61, § 2º, da cF/1988.
 è v. art. 1º, lei 9.709/1998 – Regulamenta a execução 
dos incisos i a iii do art. 14, da cF/1988.

Art. 2º São poderes da união, independentes e 
harmônicos entre si, o legislativo, o executivo 
e o Judiciário.

 è v. Súmula vinculante 42 do StF
 è v. Súmulas 638 e 649 do StF. 
 è v. arts. 34, v e vi, 60, § 4º, iii, 68, 99, 105, i, g, da 
cF/1988.

Art. 3º constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do brasil:
i – construir uma sociedade livre, justa e soli-
dária;
ii – garantir o desenvolvimento nacional;

 è v. arts. 23, parágrafo único, e 174 da cF/1988.

iii – erradicar a pobreza e a marginalização e re-
duzir as desigualdades sociais e regionais;
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 è v. arts. 23, X e 170, vii, da cF/1988.
 è v. ec 31/2000 – Fundo de combate e erradicação da 
pobreza.

 è v. arts. 79 a 82 do adct.
 è v. lc 111/2001 – Fundo de combate e erradicação da 
pobreza.

iv – promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

 è v. lei 12.288/2010 – estatuto da igualdade Racial.
 è v. lei 11.340/2011 – lei maria da penha.
 è v. lei 8.081/1990 – crimes e penas aplicáveis aos atos 
discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, reli-
gião, etnia ou procedência nacional, praticados pelos 
meios de comunicação.

 è v. lei 7.716/1989 – lei do crime racial.
 è v. decreto 7.388/2010 – conselho nacional de com-
bate à discriminação – cncd.

Art. 4º a República Federativa do brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

 è v. arts. 21, i; 49, i; 84, vii e viii, da cF/1988.

i – independência nacional;
 è v. arts. 78, caput, 91, 136 e 137 da cF/1988.
 è v. lei 8.183/1991 – conselho de defesa nacional.

ii – prevalência dos direitos humanos;
 è v. decreto 678/1992 – pacto de São José da costa 
Rica.

iii – autodeterminação dos povos;
iv – não intervenção;
v – igualdade entre os estados;
vi – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
viii – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

 è v. art. 5º Xlii e Xlviii, da cF/1988.
 è v. lei 7.716/1989 – lei do crime racial.
 è v. lei 8.072/1990 – crimes hediondos.
 è v. lei 12.288/2010 – estatuto da igualdade Racial.
 è v. decreto 5.639/2005 – convenção internacional 
contra o terrorismo.

 è v. decreto 65.810/1969 – convenção internacional 
sobre a eliminação de todas as formas de discrimina-
ção Racial. 

iX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X – concessão de asilo político.

 è v. art. 3º, ii, da lei 9.474/1997.
 è v. arts. 28, 29 e 30 da lei 6.815/1980.

Parágrafo único. a República Federativa do 
brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da américa latina, 
visando à formação de uma comunidade latino
-americana de nações.

 è v. tratado de assunção – mercosul e o tratado cons-
titutivo da união de nações sul-americanas – unasul.

 è v. decreto 350/1991 – tratado de assunção.
 è v. decreto 922/1993 – mercosul.

Título II
Dos direitos e garantias  

fundamentais

CapÍtulo i
Dos direitos e deveres individuais  

e coletivos

Art. 5º todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no país 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes:

 è v. Súmulas vinculantes 6, 11, 34 e 37 do StF.
 è v. Súmula 683 do StF.
 è v. arts. 7º, XXX, 19, iii, 37, XXi, 60, § 4º, iv, 150, ii, 
da cF/1988.

 è v. lei 13.185/2015 – lei do Bullying.
 è v. art. 4º, i, do cdc.
 è v. art. 139, i, do ncpc.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência.

 è v. lei 8.899/1994 – concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de transporte 
coletivo interestadual.

 è v. lei 1.060/1950 – estabelece normas para a conces-
são de assistência judiciária aos necessitados.

i – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta constituição;

 è v. arts. 143, § 2º; 226, § 5º, da cF/1988. 
 è v. art. 372 da clt.
 è v. lei 9.029/1995 – proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização.

 è v. decreto 41.721/1957 – promulga as convenções 
internacionais do trabalho de 11,12,13,14,19, 26, 
29,81, 88, 89, 95, 99,100 e 101.

 è v. decreto 678/1992 – pacto de São José da costa 
Rica.

ii – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;
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 è v. arts. 14, § 1º, i; 143, da cF/1988. 
 è v. Súmulas vinculantes 37 e 44.
 è v. Súmulas 636 e 686 do StF.

iii – ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante;

 è v. art. 5º, Xlvii, XliX, lXii, lXiii, lXv, lXvi, da 
cF/1988. 

 è v. Súmula vinculante 11 do StF.
 è v. art. 350 do cp.
 è v. art. 284 do cpp.
 è v. art. 234, § 1º, do cppm.
 è v. lei 13.185/2015 – lei do Bullying
 è v. Lei 9.455/1997 – Define os crimes de tortura.
 è v. art. 4º, b, lei 4.898/1996 – abuso de autoridade.
 è v. arts. 2º e 8º, lei 8.072/1990 – crimes hediondos.
 è v. art. 4º, a, da lei 4.898/1965.
 è v. art. 5º, decreto 678/1992 – pacto de São José da 
costa Rica.

 è v. Decreto 40/1991 – Ratifica convenção contra a 
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desu-
manos ou degradantes.

iv – é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

 è v. art. 220, § 1º, da cF/1988. 
 è v. adpF 130 (D.J.E. 6.11.2009), o StF decidiu 
que todo o conjunto de dispositivos da lei de 
imprensa – lei 5.250/1967, não foi recepcionado 
pela cF/1988.

 è v. art. 6º, Xiv e lc 75/1993 – estatuto do ministério 
público da união.

 è v. art. 13, decreto 678/1992  – pacto de São José da 
costa Rica.

v – é assegurado o direito de resposta, propor-
cional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;

 è v. art. 220, § 1º, cF/1988. 
 è v. Súmulas 37, 227, 362 e 403 do StJ.
 è v. lei 13.188/2015 – dispõe sobre o direito de res-
posta ou retificação do ofendido em matéria divul-
gada, publicada ou transmitida por veículo de comu-
nicação social.

 è v. art. 6º da lei 8.159/1991 – política nacional de 
arquivos públicos e privados.

 è art. 14 do decreto 678/1992 – pacto de São José da 
costa Rica.

vi – é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

 è v. art. 198, i, da cF/1988.
 è v. art. 208 do cp.

 è v. art. 3º, d e e, da lei 4.898/1965 – abuso de auto-
ridade.

 è v. art. 24 da lei 7.210/1984 – lei de execução penal. 
 è v. arts. 16, iii; 124, Xiv, da lei 8.069/1990 – estatuto 
da criança e do adolescente. 

 è v. art. 39 da lei 8.313/1991 – pRonac.
 è v. decreto 678/1992 – pacto São José da costa Rica.

vii – é assegurada, nos termos da lei, a presta-
ção de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;

 è v. lei 6.923/1981 – assistência religiosa nas Forças 
armadas. 

 è v. art. 24 da lei 7.210/1984 – lei de execução penal. 
 è v. art. 124, Xiv, da lei 8.069/1990 – estatuto da 
criança e do adolescente. 

 è v. lei 9.982/2000 – prestação de assistência religiosa.

viii – ninguém será privado de direitos por mo-
tivo de crença religiosa ou de convicção filosó-
fica ou política, salvo se as invocar para eximir-
se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

 è v. arts. 15, iv e 143, da cF/1988.
 è v. art. 438 do cpp.
 è v. decreto-lei 1.002/1969 – cppm.
 è v. lei 13.185/2015 – lei do Bullying.
 è v. lei 7.210/1984 – lei de execução penal.
 è v. lei 8.239/1991 – prestação de serviço alternativo 
ao serviço militar. 

 è v. art. 12 do decreto 678/1992 – pacto de São José 
da costa Rica.

iX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença;

 è v. art. 220 da cF/1988.
 è v. art. 39 da lei 8.313/1991 – pRonac.
 è v. art. 5º, ii, d, da lc 75/1993 – estatuto do ministério 
público da união.

 è v. lei 9.610/1998 – direitos autorais.

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;

 è v. Súmula vinculante 11 do StF.
 è v. Súmula 714 do StF.
 è v. Súmulas 227, 387, 388, 403 e 420 do StJ.
 è v. art. 37, § 3º, ii, da cF/1988.
 è v. arts. 20 e 21 do cc.
 è v. art. 4º, a, da lei 4.898/1965.
 è v. art. 30, v, da lei 8.935/1994 – Serviços notariais 
e registro.
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 è v. art. 101, § 1º, da lei 11.101/2005 – estatuto de 
Recuperação de empresa e Falência.

 è v. lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.
 è v. decreto 678/1992 – pacto de São José da costa 
Rica.

Xi – a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consenti-
mento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;

 è v. art. 226, §§ 1º a 5º, da cF/1988.
 è v. art. 150 do cp.
 è v. art. 283, § 2º, 301 e ss. do cpp.
 è v. art. 172, § 2º, da cpc.
 è v. art. 7º, ii, da lei 8.906/1994.
 è v. decreto 678/1992 – pacto de São José da costa 
Rica.

Xii – é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação crimi-
nal ou instrução processual penal;

 è v. arts. 136, 139, iii, da cF/1988.
 è v. arts. 151 e 152 do cp.
 è v. art. 233 do cpp.
 è v. art. 227 do com
 è v. lei 4.117/1962 – código brasileiro de telecomu-
nicações.

 è v. art. 3º, c, da lei 4.898/1965 – abuso de autoridade. 
 è v. lei 6.538/1978 – Serviços postais. 
 è v. art. 7º, ii, da lei 8.906/1994 – estatuto da advoca-
cia e da oab.

 è v. lei 9.296/1996 – Regulamenta o inciso Xii, parte 
final, do art. 5º da CF/1988.

 è v. art. 6º, Xviii, a, da lc 75/1993 – estatuto do minis-
tério público da união.

 è v. lc 105/2001 – Sigilo das operações de instituições 
financeiras.

 è v. art. 11 do decreto 678/1992 – pacto de São José 
da costa Rica.

 è v. decreto 3.724/2001 – Regulamenta o art. 6º da lc 
105/2001.

Xiii – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;

 è v. arts. 170 e 220, § 1º, da cF/1988. 
 è v. arts. 7º, ii, §§ 6º e 7º da lei 8.906/1994.
 è v. art. 6º do decreto 678/1992 – pacto de São José 
da costa Rica.

Xiv – é assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando ne-
cessário ao exercício profissional;

 è v. art. 220, § 1º, da cF/1988. 
 è v. art. 154 do cp.
 è v. art. 8º, § 2º, da lc 75/1993 – estatuto do ministério 
público da união.

 è v. lei 12.527/2011 – lei de acesso à informação.
 è v. decreto 7.724/2012 – Regulamenta a lei de acesso 
à informação.

Xv – é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens;

 è v. arts. 109, X, 137 e 139, 5º, lXviii, da cF/1988.
 è v. art. 3º, a, da lei 4.898/1965 – abuso de autoridade. 
 è v. lei 7.685/1988 – Registro provisório para o estran-
geiro em situação ilegal no território nacional. 

 è v. decreto 96.998/1988 – Regulamenta decreto-lei 
2.481/1988.

 è v. decreto 678/1992 –  pacto de São José da costa 
Rica.

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, inde-
pendentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido pré-
vio aviso à autoridade competente;

 è v. arts. 109, X; 136, § 1º, i, a;  139, iv; da cF/1988.
 è v. decreto 592/1992 – pacto internacional sobre direi-
tos civis e políticos.

 è v. decreto 678/1992 – pacto de São José da costa 
Rica.

 è v. art. 3º, a, da lei 4.898/1965 – abuso de autoridade.
 è v. lei 7.685/1988 – Registro provisório para o estran-
geiro em situação ilegal no território nacional. 

XVII – é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

 è v. arts. 8º, 17, § 4º, 37, vi, da cF/1988. 
 è v. art. 199, cp.
 è v. art. 117, vii, da lei 8.112/1990 – Regimento jurí-
dico dos servidores públicos civis da união, das autar-
quias e das fundações públicas.

 è v. art. 3º, a, da lei 4.898/1965 – abuso de autoridade.
 è v. art. 16 do decreto 678/1992 – pacto de São José 
da costa Rica.

Xviii – a criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autoriza-
ção, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento;
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EMENDA CONSTITUCIONAL  
DE REVISÃO

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVI-
SÃO N. 1, DE 1º DE MARÇO DE 1994

a mesa do congresso nacional, nos termos do 
art. 60 da constituição Federal, combinado com 
o art. 3º do ato das disposições constitucio-
nais transitórias, promulga a seguinte emenda 
constitucional:
Art. 1º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no 
ato das disposições constitucionais transitó-
rias, com a seguinte redação:
“Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, o Fundo Social de emer-
gência, com o objetivo de saneamento finan-
ceiro da Fazenda pública Federal e de estabiliza-
ção econômica, cujos recursos serão aplicados 
no custeio das ações dos sistemas de saúde e 
educação, benefícios previdenciários e auxílios 
assistenciais de prestação continuada, inclusive 
liquidação de passivo previdenciário, e outros 
programas de relevante interesse econômico e 
social.
parágrafo único. ao Fundo criado por este artigo 
não se aplica, no exercício financeiro de 1994, o 
disposto na parte final do inciso II do § 9º do art. 
165 da constituição.”
“art. 72. integram o Fundo Social de emergên-
cia:
i – o produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza inci-
dente na fonte sobre pagamentos efetuados, a 
qualquer título, pela união, inclusive suas autar-
quias e fundações;
ii – a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre propriedade territorial rural, do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e do imposto sobre operações de cré-

emendas à Constituição da RepúbliCa  
FedeRativa do bRasil

dito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários, decorrente das alterações 
produzidas pela medida provisória 419 e pelas 
leis 8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28 de janeiro 
de 1994, estendendo-se a vigência da última de-
las até 31 de dezembro de 1995;
iii – a parcela do produto da arrecadação resul-
tante da elevação da alíquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se 
refere o § 1º do art. 22 da lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, 
mantidas as demais normas da lei 7.689, de 15 
de dezembro de 1988;
iv – vinte por cento do produto da arrecadação 
de todos os impostos e contribuições da união, 
excetuado o previsto nos incisos i, ii e iii;
v – a parcela do produto da arrecadação da con-
tribuição de que trata a lei complementar 7, de 
7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o inciso iii deste artigo, 
a qual será calculada, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alí-
quota de setenta e cinco centésimos por cento 
sobre a receita bruta operacional, como definida 
na legislação do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza;
VI – outras receitas previstas em lei específica.
§ 1º as alíquotas e a base de cálculo previs-
tas nos incisos iii e v aplicar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias 
posteriores à promulgação desta emenda.
§ 2º as parcelas de que tratam os incisos i, ii, 
iii e v serão previamente deduzidas da base de 
cálculo de qualquer vinculação ou participação 
constitucional ou legal, não se lhes aplicando 
o disposto nos arts. 158 ii, 159, 212 e 239 da 
constituição.
§ 3º a parcela de que trata o inciso iv será pre-
viamente deduzida da base de cálculo das vincu-
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DECRETO-LEI 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

código de processo penal.
(...)
Art. 647. dar-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer 
violência ou coação ilegal na sua liberdade de 
ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar.
Art. 648. a coação considerar-se-á ilegal:
i – quando não houver justa causa; 
ii – quando alguém estiver preso por mais 
tempo do que determina a lei;
iii – quando quem ordenar a coação não tiver 
competência para fazê-lo;
iv – quando houver cessado o motivo que auto-
rizou a coação;
v – quando não for alguém admitido a prestar 
fiança, nos casos em que a lei a autoriza;
vi – quando o processo for manifestamente 
nulo;
vii – quando extinta a punibilidade.
Art. 649. o juiz ou o tribunal, dentro dos limites 
da sua jurisdição, fará passar imediatamente a 
ordem impetrada, nos casos em que tenha cabi-
mento, seja qual for a autoridade coatora.
Art. 650. competirá conhecer, originariamente, 
do pedido de habeas corpus:
i – ao Supremo tribunal Federal, nos casos pre-
vistos no art. 101, i, g, da constituição;
ii – aos tribunais de apelação, sempre que os 
atos de violência ou coação forem atribuídos 
aos governadores ou interventores dos estados 
ou territórios e ao prefeito do distrito Federal, 
ou a seus secretários, ou aos chefes de polícia.
§ 1º a competência do juiz cessará sempre que 
a violência ou coação provier de autoridade judi-
ciária de igual ou superior jurisdição.

§ 2º não cabe o habeas corpus contra a prisão 
administrativa, atual ou iminente, dos responsá-
veis por dinheiro ou valor pertencente à Fazenda 
pública, alcançados ou omissos em fazer o seu 
recolhimento nos prazos legais, salvo se o pe-
dido for acompanhado de prova de quitação ou 
de depósito do alcance verificado, ou se a prisão 
exceder o prazo legal.
Art. 651. a concessão do habeas corpus não 
obstará, nem porá termo ao processo, desde 
que este não esteja em conflito com os funda-
mentos daquela.
Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em 
virtude de nulidade do processo, este será re-
novado.
Art. 653. ordenada a soltura do paciente em 
virtude de habeas corpus, será condenada nas 
custas a autoridade que, por má-fé ou evidente 
abuso de poder, tiver determinado a coação.
Parágrafo único. neste caso, será remetida ao 
ministério público cópia das peças necessárias 
para ser promovida a responsabilidade da auto-
ridade.
Art. 654. o habeas corpus poderá ser impe-
trado por qualquer pessoa, em seu favor ou de 
outrem, bem como pelo ministério público.
§ 1º a petição de habeas corpus conterá:
a) o nome da pessoa que sofre ou está amea-
çada de sofrer violência ou coação e o de quem 
exercer a violência, coação ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constrangimento 
ou, em caso de simples ameaça de coação, as 
razões em que funda o seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém 
a seu rogo, quando não souber ou não puder 
escrever, e a designação das respectivas resi-
dências.
§ 2º os juízes e os tribunais têm competência 
para expedir de ofício ordem de habeas corpus, 
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quando no curso de processo verificarem que 
alguém sofre ou está na iminência de sofrer coa-
ção ilegal.
Art. 655. o carcereiro ou o diretor da prisão, o 
escrivão, o oficial de justiça ou a autoridade judi-
ciária ou policial que embaraçar ou procrastinar 
a expedição de ordem de habeas corpus, as in-
formações sobre a causa da prisão, a condução 
e apresentação do paciente, ou a sua soltura, 
será multado na quantia de duzentos mil-réis a 
um conto de réis, sem prejuízo das penas em 
que incorrer. as multas serão impostas pelo juiz 
do tribunal que julgar o habeas corpus, salvo 
quando se tratar de autoridade judiciária, caso 
em que caberá ao Supremo tribunal Federal ou 
ao tribunal de apelação impor as multas.
Art. 656. Recebida a petição de habeas corpus, 
o juiz, se julgar necessário, e estiver preso o pa-
ciente, mandará que este ihe seja imediatamente 
apresentado em dia e hora que designar.
Parágrafo único. em caso de desobediência, 
será expedido mandado de prisão contra o de-
tentor, que será processado na forma da lei, e o 
juiz providenciará para que o paciente seja tirado 
da prisão e apresentado em juízo.
Art. 657. Se o paciente estiver preso, nenhum 
motivo escusará a sua apresentação, salvo:
i – grave enfermidade do paciente;
il – não estar ele sob a guarda da pessoa a quem 
se atribui a detenção;
iii – se o comparecimento não tiver sido deter-
minado pelo juiz ou pelo tribunal.
Parágrafo único. o juiz poderá ir ao local em que 
o paciente se encontrar, se este não puder ser 
apresentado por motivo de doença.
Art. 658. o detentor declarará à ordem de quem 
o paciente estiver preso.
Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já 
cessou a violência ou coação ilegal, julgará pre-
judicado o pedido.
Art. 660. efetuadas as diligências, e interrogado 
o paciente, o juiz decidirá, fundamentadamente, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1º Se a decisão for favorável ao paciente, será 
logo posto em liberdade, salvo se por outro mo-
tivo dever ser mantido na prisão.
§ 2º Se os documentos que instruírem a petição 
evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou 

o tribunal ordenará que cesse imediatamente o 
constrangimento.
§ 3º Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter 
sido o paciente admitido a prestar fiança, o juiz 
arbitrará o valor desta, que poderá ser prestada 
perante ele, remetendo, neste caso, à autoridade 
os respectivos autos, para serem anexados aos 
do inquérito policial ou aos do processo judicial.
§ 4º Se a ordem de habeas corpus for conce-
dida para evitar ameaça de violência ou coação 
ilegal, dar-se-á ao paciente salvo-conduto assi-
nado pelo juiz.
§ 5º Será incontinenti enviada cópia da decisão à 
autoridade que tiver ordenado a prisão ou tiver o 
paciente à sua disposição, a fim de juntar-se aos 
autos do processo.
§ 6º Quando o paciente estiver preso em lugar 
que não seja o da sede do juízo ou do tribunal 
que conceder a ordem, o alvará de soltura será 
expedido pelo telégrafo, se houver, observadas 
as formalidades estabelecidas no art. 289, pará-
grafo único, in fine, ou por via postal.
Art. 661. em caso de competência originária do 
tribunal de apelação, a petição de habeas cor-
pus será apresentada ao secretário, que a en-
viará imediatamente ao presidente do tribunal, 
ou da câmara criminal, ou da turma, que estiver 
reunida, ou primeiro tiver de reunir-se.
Art. 662. Se a petição contiver os requisitos do 
art. 654, § 1º, o presidente, se necessário, re-
quisitará da autoridade indicada como coatora 
informações por escrito. Faltando, porém, qual-
quer daqueles requisitos, o presidente mandará 
preenchê-lo, logo que ihe for apresentada a pe-
tição.
Art. 663. as diligências do artigo anterior não 
serão ordenadas, se o presidente entender que 
o habeas corpus deva ser indeferido in limine. 
nesse caso, levará a petição ao tribunal, câmara 
ou turma, para que delibere a respeito.
Art. 664. Recebidas as informações, ou dispen-
sadas, o habeas corpus será julgado na primeira 
sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julga-
mento para a sessão seguinte.
Parágrafo único. a decisão será tomada por 
maioria de votos. Havendo empate, se o presi-
dente não tiver tomado parte na votação, profe-
rirá voto de desempate; no caso contrário, preva-
lecerá a decisão mais favorável ao paciente.
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A
ABUSO DE PODER
– direito de petição: art. 5º, XXXiv, a
– habeas corpus: art. 5º, lXviii 
– mandado de segurança: art. 5º, lXiX
AÇÃO
– crédito trabalhista; prescrição: art. 7º, 

XXiX
AÇÃO DECLARATóRIA DE CONSTITUCIO-
NALIDADE
– legitimados: art. 103
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE
– competência originária; StF: art. 102, i, a
– efeitos: art. 102, § 2º
– legitimados: art. 103
– procurador-Geral da República: art. 103, 

§ 1º
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE POR OMISSÃO: ART. 103, § 2º
– medida cautelar da: art. 102, i, p
AÇÃO POPULAR: art. 5º, lXXiii
AÇÃO PRIVADA: art. 5º, liX
AÇÃO RESCISóRIA
– competência originária; StF: art. 102, i, j
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA: arts. 37 a 43
– v. caRGoS, empReGoS, eRáRio, Fun-

çõeS públicaS
– administração fazendária e servidores fis-

cais; precedência: art. 37, Xviii
– administração tributária: art. 37, XXii
– autonomia: art. 37, § 8º

– contratação temporária: art. 37, iX
– disposições gerais: art. 37
– improbidade administrativa: art. 37, § 4º
– informação privilegiada: art. 37, § 7º 
– participação do usuário na: art. 37, § 3º 
– princípios: art. 37, caput
– publicidade dos órgãos públicos: art. 37, 

§ 1º
– responsabilidade da: art. 37,§ 6º
– servidor público; mandato eletivo: art. 38
ADVOCACIA PúBLICA
– advocacia-Geral da união (aGu): art. 131
– remuneração: arts. 135 
ADVOGADO: art. 133
ALISTAMENTO
– eleitoral: art. 14, §§ 1º e 2º
ANISTIA: art. 8º, adct
APOSENTADORIA: art. 7º, XXiv
– compulsória; servidor público: art. 40, § 

1º, ii
APRENDIZ
– trabalho: art. 7º, XXXiii
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF): ART. 
102, § 1º
ASSISTÊNCIA
– jurídica: art. 5º, lXXiv
– religiosa: art. 5º, vii
ASSOCIAÇÃO
– atividade suspensa: art. 5º, XiX
– criação: art. 5º, Xviii
– dissolução compulsória: art. 5º, XiX
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– profissional e sindical: Art. 8º

– representação judicial e extrajudicial dos 
filiados: Art. 5º, XXI

– sindical; servidor público: art. 37, vi

ATO JURÍDICO PERFEITO: ART. 5º, XXXVI
– v. pRincÍpio

AUTARQUIA
– criação: art. 37, XiX

AVISO-PRÉVIO: art. 7º, XXi

B
BRASILEIRO
– empresa jornalística e radiodifusão; pro-

priedade: art. 222 

– nato: art. 12, i

– nato; cargos privativos: art. 12, § 3º

– naturalizado: art. 12, ii

C
CLÁUSULA PÉTREA: art. 60, iv

CÂMARAS DOS DEPUTADOS: art. 45

– comissões: art. 58

– competência privativa: art. 51

– denúncia; crime: art. 53, § 3º

– imunidade: art. 53, § 8º

– incorporação às Forças armadas: art. 53, 
§ 7º

– inviolabilidade: art. 53

– julgamento; StF: art. 53, § 1º

– perda do mandato: art. 55

– prisão: art. 53, § 2º

– proibições: art. 54

– reunião em sessões: art. 57, § 4º

– sigilo; informação: art. 53, § 6º

– sustação: art. 53, §§ 4º e 5º

CÂMARAS MUNICIPAIS: art. 29, iv e Xi

– subsídios; fixação: Art. 29, V e VI

CAPITAL FEDERAL: art. 18, § 1º

CARGOS, EMPREGOS, FUNÇÕES PúBLI-
CAS
– v. SeRvidoR público
– acessibilidade aos: art. 37, i
– acumulação remunerada; vedação: art. 

37, Xvi e Xvii
– informação privilegiada: art. 37, § 7º 
– poder legislativo e Judiciário; vencimen-

tos; limite: art. 37, Xii
– contratação temporária: art. 37, iX
– estabilidade: art. 41
– função de confiança: Art. 37, V
– investidura: art. 37, ii e § 2º
– irredutibilidade; vencimentos e subsídios: 

art. 37, Xv
– percepção simultânea;  aposentadoria e 

remuneração; vedação: art. 37, § 10  
– portadores de deficiência: Art. 37, VIII
– regime de previdência; contributivo e soli-

dário: art. 40 
– remuneração; vinculação e equiparação; 

vedação: art.  37, Xiii
– remuneração e subsídio: art. 37, Xi
CASAMENTO: art. 226, §§ 1º e 2º
– assistência: art. 226, § 8º
– divórcio: art. 226, §6º
– entidade familiar: art. 226, § 4º
– pais; deveres: art. 229
– planejamento familiar: art. 226, § 7º
– proteção da família: art. 226, caput
– sociedade conjugal; direitos e deveres: art. 

226, § 5º
– união estável: art. 226, § 3º

CERTIDÃO
– defesa de direitos; esclarecer interesse 

pessoal: art. 5º, XXXiv, b 
CIDADANIA: art. 1º, ii
CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO: arts. 

218 a 219-b
– atuação no exterior: art. 218, § 7º
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súmulas do stF

SÚMULAS VINCULANTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL  

FEDERAL – STF
1. ofende a garantia constitucional do ato ju-
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera 
a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela lei complemen-
tar 110/2001. (D.O.U. 6.6.2007)
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo es-
tadual ou distrital que disponha sobre sistemas 
de consórcios e sorteios, inclusive bingos e lo-
terias. (D.O.U. 6.6.2007) 
3. nos processos perante o tribunal de con-
tas da união asseguram-se o contraditório e a 
ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre-
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão. (D.O.U. 
6.6.2007)
4. Salvo nos casos previstos na constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde-
xador de base de cálculo de vantagem de servi-
dor público ou de empregado, nem ser substi-
tuído por decisão judicial. (D.O.U. 9.5.2008)
5. a falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a constituição. (D.O.U. 16.5.2008)
6. não viola a constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial. 
(D.O.U. 16.5.2008)
7. a norma do § 3º do artigo 192 da consti-
tuição, revogada pela emenda constitucional 
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 
12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à 
edição de lei complementar. (D.O.U. 20.6.2008)
8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do decreto-lei 1.569/1977 e os artigos 

45 e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de pres-
crição e decadência de crédito tributário. (D.O.U. 
20.6.2008)
9. o disposto no artigo 127 da lei 7.210/1984 
(lei de execução penal) foi recebido pela or-
dem constitucional vigente, e não se lhe aplica 
o limite temporal previsto no caput do artigo 
58. (D.O.U. 20.6.2008 e republicação D.O.U. 
27.6.2008)
10. viola a cláusula de reserva de plenário (cF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tri-
bunal que, embora não declare expressamente a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
poder público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte. (D.O.U. 27.6.2008)
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de res-
ponsabilidade disciplinar, civil e penal do agente 
ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo 
da responsabilidade civil do estado. (D.O.U. 
22.8.2008)
12. a cobrança de taxa de matrícula nas univer-
sidades públicas viola o disposto no art. 206, iv, 
da constituição Federal. (D.O.U. 22.8.2008)
13. a nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade no-
meante ou de servidor da mesma pessoa jurí-
dica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e in-
direta em qualquer dos poderes da união, dos 
estados, do distrito Federal e dos municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a constituição Federal. (D.O.U. 
29.8.2008)
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14. É direito do defensor, no interesse do re-
presentado, ter acesso amplo aos elementos de 
prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com compe-
tência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. (D.O.U. 9.2.2009)
15. O cálculo de gratificações e outras vantagens 
do servidor público não incide sobre o abono uti-
lizado para se atingir o salário mínimo. (D.O.U. 
1.7.2009)
16. os artigos 7º, iv, e 39, § 3º (redação da ec 
19/1998), da constituição, referem-se ao total 
da remuneração percebida pelo servidor público. 
(D.O.U. 1.7.2009)
17. durante o período previsto no § 1º do ar-
tigo 100 da constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pa-
gos. (D.O.U. 10.11.2009)
18. a dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
constituição Federal. (D.O.U. 10.11.2009)
19. a taxa cobrada exclusivamente em razão dos 
serviços públicos de coleta, remoção e trata-
mento ou destinação de lixo ou resíduos prove-
nientes de imóveis, não viola o artigo 145, ii, da 
constituição Federal. (D.O.U. 10.11.2009)
20. A Gratificação de Desempenho de Atividade 
técnico-administrativa – Gdata, instituída pela 
lei 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos 
nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 
maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, pará-
grafo único, da lei 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do úl-
timo ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º 
da medida provisória 198/2004, a partir da qual 
passa a ser de 60 (sessenta) pontos. (D.O.U. 
10.11.2009)
21. É inconstitucional a exigência de depósito 
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens 
para admissibilidade de recurso administrativo. 
(D.O.U. 10.11.2009)
22. a Justiça do trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização por 
danos morais e patrimoniais decorrentes de aci-
dente de trabalho propostas por empregado con-
tra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau 

quando da promulgação da emenda constitucio-
nal  45/2004. (D.O.U. 11.12.2009)
23. a Justiça do trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuizada em 
decorrência do exercício do direito de greve pe-
los trabalhadores da iniciativa privada. (D.O.U. 
11.12.2009)
24. Não se tipifica crime material contra a ordem 
tributária, previsto no art. 1º, incisos i a iv, da 
Lei 8.137/1990, antes do lançamento definitivo 
do tributo. (D.O.U. 11.12.2009)
25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito. 
(D.O.U 23.12.2009)
26. para efeito de progressão de regime no 
cumprimento de pena por crime hediondo, ou 
equiparado, o juízo da execução observará a in-
constitucionalidade do art. 2º da lei 8.072, de 25 
de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o 
condenado preenche, ou não, os requisitos ob-
jetivos e subjetivos do benefício, podendo de-
terminar, para tal fim, de modo fundamentado, 
a realização de exame criminológico. (D.O.U. 
23.12.2009)
27. compete à Justiça estadual julgar causas 
entre consumidor e concessionária de serviço 
público de telefonia, quando a anatel não seja 
litisconsorte passiva necessária, assistente, nem 
opoente. (D.O.U. 23.12.2009)
28. É inconstitucional a exigência de depósito 
prévio como requisito de admissibilidade de 
ação judicial na qual se pretenda discutir a exigi-
bilidade de crédito tributário. (D.O.U. 17.2.2010)
29. É constitucional a adoção, no cálculo do va-
lor de taxa, de um ou mais elementos da base de 
cálculo própria de determinado imposto, desde 
que não haja integral identidade entre uma base 
e outra. (D.O.U. 17.2.2010)

 è o plenário do StF, em 04 de fevereiro de 2010, sus-
pende a publicação de nova súmula vinculante (que 
receberia o número 30) sobre partilha do icmS para 
melhor exame.

31. É inconstitucional a incidência do imposto 
sobre Serviços de Qualquer natureza – iSS 
sobre operações de locação de bens móveis. 
(D.O.U. 17.2.2010)
32. o icmS não incide sobre alienação de sal-
vados de sinistro pelas seguradoras. (D.O.U. 
24.2.2011)
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